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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação
Judicial e Administrativa Tributária
Coordenação-Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional

 
   
 
Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME

  
 

Documento público. Ausência de sigilo.
 
Retroatividade benéfica do art. 35 da Lei nº
8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei
nº 11.941, de 2009. Multa moratória
incidente sobre contribuições previdenciárias
em atraso. Percentual que se aplica aos casos
de lançamento de ofício relativo a fatos
geradores anteriores ao advento do art. 35-A,
da Lei nº 8.212, de 1991 (incluído pela Lei
nº 11.941, de 2009).
 
Jurisprudência consolidada do STJ em
sentido desfavorável à Fazenda Nacional.
Inclusão na lista de dispensa de contestação e
recursos de que trata o art. 2º, VII e §4º, da
Portaria PGFN nº 502, de 2016.
 
Processo SEI nº 10951.101541/2019-87
 
I
 

1.  Trata-se de mensagem eletrônica oriunda da Procuradoria Regional da
Fazenda Nacional na 3ª Região[1], datada de 23 de abril do corrente ano, por intermédio da
qual se propõe, nos termos do art. 2º, VII, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, seja
analisada por esta Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional –
CRJ/PGFN a viabilidade de inclusão, na lista nacional de dispensa de contestar e recorrer,
da questão da retroatividade benéfica[2] do percentual de multa moratória previsto no art.
35 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27
de maio de 2009, no tocante aos lançamentos de ofício relativos a fatos geradores
anteriores ao advento do art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991[3].

2. Relata a consulta que, nos autos da apelação nº 0026350-
98.2011.4.03.6182, a Fazenda Nacional recorreu contra sentença que reduzira de 60% para
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20% a multa constante da certidão de dívida ativa decorrente de NFLD (Notificação Fiscal
de Lançamento), por entender que deveria retroagir à espécie a redação atual do art. 35 da
Lei nº 8.212, de 1991 (conferida pela Lei nº 11.941, de 2009), afastando-se a aplicação da
redação anterior do referido art. 35.

3. Conforme expõe a consulente, após ter sido negado provimento à apelação
e aos subsequentes embargos de declaração, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial
que, por sua vez, restou inadmitido na origem em razão do óbice da Súmula nº 83 do
STJ[4]. Em seguida, acrescenta:

 
“Em que pese os argumentos da União, analisando a jurisprudência do
STJ, constatou-se que o entendimento pacífico das Primeira e Segunda
Turmas coincide com o entendimento do acórdão recorrido, qual seja, de
que seria inviável a pretendida aplicação do art. 35-A da Lei 8.212/1991,
pois este dispositivo legal somente incidiria em relação aos lançamentos
de ofício realizados após a vigência da referida Lei 11.941/2009, sob
pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.
 
Assim, o entendimento é de que a atual redação do art. 35 da Lei
8.212/1991, conferida pela Lei 11.941/2009, mostra-se aplicável porque
a retroação da norma superveniente mais benéfica, em matéria de
penalidades na seara tributária, é autorizada pelo art. 106, II, "c", do
CTN.”
 

4. É a breve síntese da consulta. Passamos a examiná-la.
 

II
 

5. A controvérsia em enfoque gravita em torno do percentual de multa
aplicável às contribuições previdenciárias objeto de lançamento de ofício, em razão do
advento das disposições da Lei nº 11.941, de 2009. Discute-se, nessa toada, se deveriam
incidir os percentuais previstos no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, na redação anterior
àquela alteração legislativa; se o índice aplicável seria o do atual art. 35 da Lei nº 8.212,
de 1991, com a redação da Lei 11.941, de 2009; ou, por fim, se caberia aplicar o art. 35-A
da Lei nº 8.212, de 1991, incluído pela nova Lei já mencionada.

6. A respeito da questão, a Fazenda Nacional vem defendendo judicialmente a
tese de que, para a definição do percentual aplicável a cada caso, indispensável discernir
se se trata de multa moratória, devida no caso de atraso no pagamento independente do
lançamento de ofício, ou de multa de ofício, cuja incidência pressupõe a realização do
lançamento pelo Fisco para a constituição do crédito tributário, diante do não
recolhimento do tributo e/ou falta de declaração ou declaração inexata por parte do
contribuinte.

7. Na perspectiva da Fazenda Nacional, havendo lançamento de ofício,
incidiria a regra do art. 35 anterior à Lei nº 11.941, de 2009 (que previa multa para a
NFLD e a escalonava até 100% do débito) ou aplicar-se-ia retroativamente o art. 35-A da
Lei nº 8.212, de 1991 (que estipula multa de ofício em 75%), quando mais benéfico ao
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contribuinte. Tais regras, conforme defendido, diriam respeito à multa de ofício. Noutras
palavras, na linha advogada pela União, restaria afastada a incidência da atual redação do
art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 (de acordo com a Lei nº 11.941, de 2009), porquanto
aplicável apenas à multa moratória, não havendo que se falar em redução da multa de
ofício imposta pelo Fisco para o patamar de 20% do débito.

8. Sucede que, analisando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça - STJ, é possível constatar a orientação pacífica de ambas as Turmas de Direito
Público no sentido de admitir a retroatividade benigna do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991,
com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa
moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício. É o que bem revelam
as ementas dos arestos adiante transcritos, in verbis:

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
PENA DE MULTA. RETROATIVIDADE DE ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA QUE IMPÕE PUNIÇÃO MAIS SEVERA. ART. 106
DO CTN. APLICAÇÃO DA NORMA ANTERIOR MAIS BENÉFICA.
ART. 35 DA LEI 8.212/91. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA
NACIONAL DESPROVIDO.
1. À luz do art. 106 do CTN, deve-se afastar a aplicabilidade da
norma jurídica posterior desfavorável ao contribuinte, devendo ser
observado o percentual original da multa previsto no art. 35 da Lei
8.212/91, sem as alterações que constituíram o art. 35-A do mesmo
diploma, que comina pena ainda mais severa ao contribuinte, a teor
do art. 106, II, c do CTN. Precedentes: REsp. 1.585.929/SP, Rel. Min.
REGINA HELENA COSTA, DJe 26.4.2016; e AgRg no
REsp.1.118.210/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 22.9.2016, entre
outros.
2. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido.
(AgInt no REsp 1341738/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe
28/06/2017)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. ARTS. 35 DA LEI N.
8.212/91, E 35-A, INCLUÍDO PELA LEI N. 11.941/09. ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA POSTERIOR ESTABELECENDO PENALIDADE
MAIS GRAVOSA. APLICAÇÃO DA DISPOSIÇÃO LEGAL
ANTERIOR, MAIS BENÉFICA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART.
106, II, C, DO CTN.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - In casu, controverte-se acerca do percentual de multa moratória
aplicável ao lançamento de ofício após a alteração do art. 35 da Lei
n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/09 que, ao incluir o art. 35-A naquele
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diploma normativo, determinou a observância do parâmetro mais
gravoso do art. 44 da Lei n. 9.430/96, qual seja, de 75% (setenta e
cinco por cento).
III - Esta Corte possui entendimento segundo o qual deve ser
observado o percentual original da multa moratória previsto no art.
35 da Lei n. 8.212/91, porquanto as ulteriores disposições do art. 35-
A cominam penalidade mais severa, autorizando a aplicação do
preceito anterior, mais benéfico, a teor do disposto no art. 106, II, c,
do CTN. Precedentes.
IV - Recurso Especial provido.
(REsp 1585929/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL.
MULTA. ART. 35 DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN.
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA.
PRECEDENTES.
1. A atual redação do art. 35 da Lei nº 8.212/91, conferida pela Lei nº
11.941/2009, mostra-se aplicável ao caso concreto porquanto a
retroação da norma superveniente mais benéfica, em matéria de
penalidades na seara tributária, é autorizada pelo art. 106, II, c, do
CTN.
2. "O art. 35-A da Lei n. 8.212/91, prevendo nova sistemática de
aplicação de multas, tem origem na Lei n. 11.941/09. Desse modo,
considerando que os fatos são pretéritos a 2009, aplica-se a legislação
vigente à época em que os fatos geradores ocorreram, nos termos do
art. 144, bem como a penalidade mais benéfica em relação a atos não
definitivamente julgados, conforme orientação normativa constante
do art. 106, II, 'c', todos do CTN" (REsp 1452527/RS, Rel. Min. Og
Fernandes, Segunda Turma, julgado em 07/05/2015, DJe 10/06/2015).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 941.577/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe
25/10/2016)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA MORATÓRIA.
PERCENTUAL. ARTS. 35 DA LEI N. 8.212/91, E 35-A, INCLUÍDO
PELA LEI N. 11.941/09. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA POSTERIOR
ESTABELECENDO PENALIDADE MAIS GRAVOSA. APLICAÇÃO
DA DISPOSIÇÃO LEGAL ANTERIOR, MAIS BENÉFICA, A TEOR
DO DISPOSTO NO ART. 106, II, C, DO CTN.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
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publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - In casu, controverte-se acerca do percentual de multa moratória
aplicável ao lançamento de ofício após a alteração do art. 35 da Lei n.
8.212/91 pela Lei n. 11.941/09 que, ao incluir o art. 35-A naquele
diploma normativo, determinou a observância do parâmetro mais
gravoso do art. 44 da Lei n. 9.430/96, qual seja, de 75% (setenta e cinco
por cento).
III - Esta Corte possui entendimento segundo o qual deve ser
observado o percentual original da multa moratória previsto no art.
35 da Lei n. 8.212/91, porquanto as ulteriores disposições do art. 35-
A cominam penalidade mais severa, autorizando a aplicação do
preceito anterior, mais benéfico, a teor do disposto no art. 106, II, c,
do CTN. Precedentes.
IV - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para
desconstituir a decisão recorrida.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1234071/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017)
 
 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO
PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO
CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO
DEVEDOR.
1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais
benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o art.
106, inciso III, alínea "c" do CTN.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09,
devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de
20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele
aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é
autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp 1216186/RS,
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/05/2011; REsp
1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
19/10/2009.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1319947/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 02/10/2012)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA.
SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 E ART.
106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS
BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS. CABIMENTO.
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1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais
benéfica ao contribuinte, para redução de multa, conforme dispõe o art.
106, inciso II, alínea "c", do CTN.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09,
devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de
20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele
aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é
autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp 1216186/RS,
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp
1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
19/10/2009.
4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n.
11.941/09, não distingue a aplicação da multa em decorrência da sua
forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese
prevista tão somente com o advento da Lei n. 11.941/09, que
introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social,
restringindo sua incidência aos casos ocorridos após sua vigência,
sob pena de retroação.
5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do incidente
de exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção
parcial da execução fiscal ou redução de seu valor, acarreta a condenação
na verba honorária. Precedentes.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.
(EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe
10/12/2013)
 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA.
AUTO DE INFRAÇÃO. LEI VIGENTE NO MOMENTO DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO
CPC. 1.
Constato que não se configurou a ofensa ao art. 1.022, II, do Código de
Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, como lhe foi apresentada. Não é o órgão
julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas
partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a
demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua
resolução.
2. Desta forma, a atual redação do art. 35 da Lei 8.212/1991,
conferida pela Lei 11.941/2009, mostra-se aplicável ao caso concreto
porque a retroação da norma superveniente mais benéfica, em
matéria de penalidades na seara tributária, é autorizada pelo art.
106, II, "c", do CTN.
3. De outra parte, inviável a pretendida aplicação do art. 35-A da Lei
8.212/1991, incidente apenas em relação aos lançamentos de ofício
realizados após a vigência da referida Lei 11.941/2009, sob pena de
afronta ao disposto no art. 144 do CTN (dispositivo esse que impõe
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ao lançamento a legislação vigente à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação).
4. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1696975/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)
 
 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI
8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR.
1. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09,
devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de
20% que, sendo mais propício ao contribuinte, deve ser a ela
aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é
autorizada com base no art. 106, II, do CTN. Precedentes: AgInt no
AREsp 941.577/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 25/10/2016; REsp 1.452.527/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 10/6/2015; AgRg no REsp
1.343.805/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
13/12/2012.
2. Recurso Especial provido.
(REsp 1648280/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
MULTA DO ARTIGO 35, LEI N. 8.212/91. APLICAÇÃO DE LEI
MAIS BENÉFICA. PRECEDENTES.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional
é dada na medida da pretensão deduzida.
2. Não configurada a divergência suscitada, pois o recorrente não
realizou o necessário cotejo analítico, bem como não apresentou,
adequadamente, o dissídio jurisprudencial.
3. A multa do artigo 35 da Lei n. 8.212/91 deve ser aplicada com as
alterações impostas pela nova legislação - mais benéfica ao
contribuinte. Princípio da retroatividade da lei mais benéfica.
Precedentes.
Agravo regimental parcialmente provido.
(AgRg no REsp 576.696/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 21/10/2009)
 
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 7.
REDUÇÃO DE MULTA PARA 20%. LEI SUPERVENIENTE N.
11.941/09. POSSIBILIDADE.
1. A contribuição para o SEBRAE constitui contribuição de intervenção
no domínio econômico (CF art. 149) e, por isso, é exigível de todos
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aqueles que se sujeitam às Contribuições ao SESC, SESI, SENAC e
SENAI, independentemente do porte econômico, porquanto não
vinculada a eventual contraprestação dessa entidade.
2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei 11.941/09,
devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o
patamar de 20%, que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser
a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é
autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
3. Precedentes: REsp 1.189.915/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 1º.6.2010, DJe 17.6.2010; REsp
1.121.230/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
18.2.2010, DJe 2.3.2010.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1216186/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 16/05/2011)
 

9. Vê-se que a Fazenda Nacional buscou diferenciar o regime jurídico das
multas de mora e de ofício para, a partir disso, evidenciar a possibilidade ou não de
retroação benigna (CTN, art. 106. II, “c”) conforme as regras incidentes a cada espécie de
penalidade.

10. Contudo, o STJ vem entendendo que, anteriormente à inclusão do art. 35-A
pela Lei nº 11.941, de 2009, não havia previsão de multa de ofício no art. 35 da Lei nº
8.212, de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redação primeva, nem na decorrente da
Lei nº 11.941, de 2009 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 449, de 2008).
Consequentemente, a Corte tem afirmado a incidência da redação do art. 35 da Lei
8.212/1991, conferida pela Lei 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de 20%
para a multa moratória, por caracterizar-se como norma superveniente mais benéfica em
matéria de penalidades na seara tributária, a teor do art. 106, II, "c", do CTN.

11. Nessas hipóteses, a jurisprudência pacífica do STJ afasta a aplicação do art.
35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de
ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte.
Assim, o art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, incidiria apenas sobre os lançamentos de ofício
(rectius: fatos geradores) realizados após a vigência da referida Lei nº 11.941, de 2009,
sob pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN (“ O lançamento reporta-se à data da
ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada”).

12. Tendo em vista a pacificação da jurisprudência no âmbito do STJ e a
consequente inviabilidade de reversão do entendimento desfavorável à União, o tema ora
apreciado enquadra-se na previsão do art. 2º, inciso VII, da Portaria PGFN nº 502, de
2016, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a
interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre os
quais exista jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais
Superiores em matéria infraconstitucional, em sentido desfavorável à Fazenda Nacional.

13. Por fim, ressalte-se que o tema objeto da presente Nota não ostenta
contornos constitucionais, versando eminentemente sobre a interpretação e aplicação de
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normas infraconstitucionais, o que inviabiliza a sua submissão, via recurso extraordinário,
ao Supremo Tribunal Federal.

III
 

14. Ante o exposto, com fulcro no art. 2º, VII, § 4º, da Portaria PGFN nº 502,
de 2016, considerando o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, propõe-se a inclusão na lista de dispensa de contestar e recorrer da PGFN do tema
a seguir:

 
1.26. Multas
 
c) Retroatividade benéfica da multa moratória prevista no art. 35 da
Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, no
tocante aos lançamentos de ofício relativos a fatos geradores
anteriores ao advento do art. 35-A, da Lei nº 8.212/1991.
 
Resumo: A jurisprudência do STJ acolhe, de forma pacífica, a
retroatividade benigna da regra do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com
a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual
máximo de multa moratória em 20%, em relação aos lançamentos de
ofício. Nessas hipóteses, a Corte afasta a aplicação do art. 35-A da Lei nº
8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento
de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais
gravosa ao contribuinte. O art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, incide apenas
em relação aos lançamentos de ofício (rectius: fatos geradores)
realizados após a vigência da referida Lei nº 11.941, de 2009, sob pena
de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.
 
Precedentes: AgInt no REsp 1341738/SC; REsp 1585929/SP, AgInt no
AREsp 941.577/SP, AgInt no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp
1319947/SC, EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP,
REsp 1648280/SP, AgRg no REsp 576.696/PR, AgRg no REsp
1216186/RS.
 

15. Caso aprovada, sugere-se o encaminhamento da presente Nota à
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região –PRFN3, para conhecimento,
em resposta à consulta formulada.

16. Ademais, propõe-se que sejam realizadas as alterações pertinentes na
gestão de matérias no Sistema de Acompanhamento Judicial – SAJ, assim como na lista
de dispensa de contestar e recorrer disponível na internet.

17. Por fim, antes de submeter a presente Nota à aprovação do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, visando a aplicação do novel art. 19-A, caput e inciso III, da
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 881,
de 30 de abril de 2019), sugere-se o encaminhamento de cópia da presente manifestação à
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para eventuais considerações e questionamentos.
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18. Recomenda-se, ainda, ampla divulgação desta Nota às unidades
descentralizadas da PGFN.

                        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

GEILA LÍDIA BARRETO BARBOSA DINIZ

Procuradora da Fazenda Nacional

 

 

     Aprovo. Encaminhe-se como proposto.

 

Documento assinado eletronicamente

MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial e
Administrativa Tributária - Substituto

 

[1] Subscrita pela Procuradora-Chefe da Defesa da 3ª Região, Dra. Juliana Furtado Costa Araújo.
[2]

 À luz da retroatividade benigna de que trata o art. 106, II, “c”, do Código Tributário Nacional.
[3]

 Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009.
[4] “Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida”.
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